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&T~S llO PODER EXECUTIVO 

I 
PORTARTAS 

NQ 18:2/7 1-GAB 

O Governador do T erritório Fr:dual do Amapá, lj 

u sando das atribuições que a lei lhe confere, e 

CONSIDERANDO: 

- que defendeu, para o Brasi l, i n ::lusive com 
o sac riricio da própria vida, a condição de t erra 
livre, de Pátria independente, à semelhança de ou
tros povos independentes da época; 

- que , com o seu sacdfício, 
Lampadosa, a 21 de abril de 1792, 
ideal de independência que viria a 
7 de Setembro de 1822; 

no Campo de 
não pereceu o 

ser alcançada a 
- que os heróis n acion:>is , toclo~: aquêles que 

dedicP.ram uma vida ír1teira .1 dde:-a ca nossa w 
berama e ao salvaguardo da ·; instit •lições, devem 
ser conservados vivos na m e mória de todos os 

I i - que TiradentPs se constitui num exemplo de 
coragem, ideal, patriotismo e amor à sua P átria; 

b r aE:ileiros; 

- que o culto ao patricti smo dos nossos a .lte
p &ssa .jos se conslitui, t ar;1bém , e:m (Jrrn a positiva 
de acender, prinaipa lmente Pos mais joven!l, o es
pírito de brasil.idade e o des.:-jo de cola borar r a 
edific.:ação de um País mais puj vnte 1tinda; 

·""- qu-e Pl~cido de Castro, a 24 :i€ .}':\neiro de 
1 Y03, após a rendição dos br.ivian os, como Coronel 
Comandante em Chefe do Ex é' cito . levo! ucionário, 
assinou a ata de capítJ•]ac)iQ, determinando 
a substituição da banJei i·a da Bolívia pela 
do Acre IndependentE>; 

- que, com o seu eesto r·eróic) e com o seu 
amon ao B rasil, prom oveu •) r ~ tôrn• J ao domínio 
nacional de grande área, r epre:;entada pelo Acre 
Set~ntrional e Meridional; 

- que cabe ao Poder Púbhco cu ltuar a memó
ria d0s heróis nacionais, c.:omo forma de perpetua
ção do p atriotismo dos nossos ~ r·:tepassados, 

RESOLVE: 

Denomi nar de Quaz:tel PL .. ACIDO DE CASTRO 
o edifício seàc r!a Guarda Teaitorial. c:omo h ome
n nge m ao brasileiro q ue defendeu , cc m bravura , a 
presen'l•Ção das n ossas fl'on t eiras e 0:> n ossos ideais 
de soberania. 

Palácio doSetentrião, em Macapá, 23 àe junho de 1971 

Gen. I vanhoé Gonçal ves Martins 
Governador d o TF A. 

N.0 183/71-GAB 

O Governador do Território Fed(•ral do Amapá, 
usando das atribuições que a lei lhe confere, e 

CONSIDERANDO: 

- que José Joaquim da Silva X avier, o Ti
raden tes, r .: presente uma das fi guras de maior ex
pressão da nossa história; 

- que graças ao seu amor à Pátria foram 
a~esos, em nosso País, os prime.iros ideais d e in· 
dependf>ncia ; 

- q ue é dever do P oder Públi co reverenciar: 
figuras da sua história, principalmente aquelas q ue 
mais profundamente marcam os homens e as ge
rações, 

RES OLVE: 

De nominar de Ginásio P oli valente Tiradentes o 
r.ôvo sstabelecimento de ensino médio que o Go
vêrno do Território v ai edificar, numa homenag em 
à m emóri::. do patriota protomártir da Independên
cia do Brasil. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 23 de ju
nho de 1971 

Gen. Ivanhoé Gonçalves Mar tins 
Governador do T F A 

Instituto Brasüei1·o de Desenvolvirneto 
Florestal 

PORTARIA n.0 Hl25 

O presidente do Instituto Bras ileiro de Desenvolvi
mento lnorestal, no uso das atribuições que lhes confe re o 
nrtigo 23, do Regimento aprovado pdo Decreto n.0 62.018, 
de 29.12.67, 

Tendo em vista as di spos ições da Lei n.0 5.197, de 
3/1/67, e do Decreto-Lei n.0 289, de 28.2.67. 

RESOLVE: 

1° - Fixar a da ta de 30 de abril do corrente an• . 
par a o encerramento definitivo do pr azo para colocação de 
remanescentes de peles de animais silv estres integra ntes de 
e stoques declarados e registrados nas repartições do Inst i
tuto, até 18.4.6i , considerados cem a comercialização per 
mitida pelas Circulares nº s. 252. de 12.12.68, e 43fi , de G.2.7o. 

2.0 Sómente poderá ser admitida a comercialização de 
espécies da fauna silvestre e de seus produtos e subpro
dutos (peles e couros), q ua ndo provenientes de criadouros 
insta lados nas condi·çõe s estabelecidas pela por taria n.0 1.136 
de 7.10.69, devidamente r egistrados nesta Aut<H'quia, nos 
têcmos da exceçãc feita pelo § 1° . do artigo 3.0 da citada 

. Lei n .0 5.197. 

32 - Estzbelecer q ue o r egistro instituído pelos ar ti
gos 16, 17 e 21, dessa Lei, sómente poderá ser concedido à s 
firmas q ue puderem comprovar serem os produtos da fauna 
que pretendem comercia lizar procedentes de cr ifldouros des
tin aàos u criaç·:'io de an~ma is s ilvestre s para fins econômico 
e industria!,; Ieg<llizados tiO LBDF. 
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· 1\~ Rer•'.trtic;õ.•s PnbliNI~> 
! cinvir-"P-f:n :1<; a!~Sil'!•t'ww~ 
/ ;1'JU• i rrooqal;ls n,(l 2>1 de 

M ! ~~part!çüe" l'úbltcas [ 
Tcri.\Miais dovcrflo remeter 
o e:l!"pediente deslinailo à pu- 1 b!lcaç::o .r~ste lliÁlllO _OFI- 1 
CIAL dl:mamt>nte, ato às 1 
[ :{.:1() noras, 11xc·cto aos Rúl.la- • 
do? Ollillldo d !Veriio fazê-lo 
?.~"à" 11.:.;, horas. 

Dl~~ETOR 

l'<'·. t'l, ilrl dr cr.f:; r-nn {• ~ .. 
inic;·t;J;,f'. ('fTi qwdc "'T t•ptlc; 

I p~,p.s ,·l:·ctl"~ tf·JL;·("\tt:r:tr 3. 
C A !\LOS L' E AI\ Dl1ADE fül\TE ~ ' A fi1 úP po~ sib::;tar n 

I J·t':;,~·!.·t• de \'ulô~o,. t.t•>illJil''" 
, u!·;~·Jn,., d · r-··l;,f:.>Cilr t'>!tos OfiCIAL \-.; n'elal'l:l('cieP J11'rtince · 

LPI'l ·.1 J!'iht\-rir rrtri!Juidu , ros 
t'U~OS dt• CI'I'OS tlll OHJÍSSÕI'R , 
devcr·-;o ~P~ \'(ll'll~ulnclas ror 
e<~<:J'Hr .. :'1 :~l'~·,:.o tl'.3 1:u1açr:o.

1 

.:, · ·l ~' 1:t, :10 horas, no i'lá
': •·•n :·li• 7:! I• n r as nrós H 
r.:t 11 ,. 1s nrp-"OJ" o-iri:·i<'. 

'r,qdt'SHO nr'" (li~:e HU'l 1!11 l:qr· nl'la U:Jd' 
:.1.\('APA - T. 1' . .\\!P.P.\' 

Q'l:1l;t\• ~~ ~U~'\ .l)!i'1d·':'-ÜO. FOl~t .. 
ul:.mo:; u•·\'Jn o:: ill'~ tT~ sod,,s 

1 ~ P(l'rt•J •.t'i.t!n:POI.< eheque (!lf 
·\ ~ S T N A T t' F '\ r:.: ~ \' ~ I ( I f\ : ~ I, f I 

!' :'•l:li 
~~t"r.1.:stral 
Trimcstr~l 

C r~· 
c,;; 

15,0 
7.5 
•) (l 
,) u 

0.1 

~· • e:i !' ti (•J' .,:Õhh· 
S !l•l'llPCel:;:. ll•l.S 

n'"i··~,. 1d t!!.L 

(~ "-""!--:"li t ~ 
, 'l'l!~ r~ "'1! < ;•, r• TJi l'n alo S!

; . •• ;~: 1 11~ f \ll"l'. 

<1·.: orrg1n:tis <lt'Y<'r;;o ser 
,j··•".O!"r!Jt·:rlc c; Q :uJ!Pntirr.c'oR, 
··•'l'ffih•:.tla,;, !"'" q L'\'01 de di
r .,to , :•~>•ura~ t· t'llll'tHlas . 

E.'\retuadl'ti f\~ pnrr, o cx
l ~:'lO !' , que ""~·üo f,, n1 p t· c 
a I•tcti ·, il'' M'SI!~nturn~ ro<'er
sr~-·íp toUl~d', ('0\ fl!llliqucr 

<{nr..t- ~·Jl.J.\ -- f~~r· lJi:\nu f 'tit'Jat ~ r lan.tl1•:•- ~, J.l'í' ~f'j!u-' ü fu:Jcin:l..Jd,l t,Oih'.~~d l t· · 
;·a ltiJ <;nli:io 1'\~cioi.H l ,. l:;!:uo:.:< C' I>; 1 c);>. It>;p é w .t, ()p d··r~l. l c> rá ~m• d.• 'J ''>nto . de 

CüCi?;.In l h r~~. J.o Sn.t.~;~ ~ ;li'J t r·;-~ ~·( t !'.), q 0 ~.. P·1rn ~:L:er J l" ~1 P':ih,. 
___ ____ . -·-- ____ · t'c :,l'f,nto. •1< \'!'l 1 1 roP.r \.':!F 

ln!~t t't!l'~tilt r a-'f· t:t'Sir·r o- p tt:-,. (~ \.·\i\._ ~<~:~ 1 , :lc r·t,ndi":io tltl n!'J 'L! .... :...;n~'tllt.-" 
lt" !I n ri\:c.•• iio do J•rníf• lt· 'c!E' Ctllfi·nuioa 't• I' - 'l •t.t. O tlo <'U.'!o c l'ln exr11p1r r 

áonf'n. nor Fr!t- JliPf!!!!' ou Uil' · "' · · l 1 · -Y~.iid::t~<' lh"' 1 urs aR ~ln:t\rr !S. ('t r·IJI{) .._.ra~ Jt I'UH';-. ' ... · ·.r :r. '": J'O/Ht o \o:; tn'bH·>...: •.H> 01 1 .. 

' ' " '· · Jca i rte blll c r10r do <• cler{•- os ::'"3ieun:L·~ 11 ';Yi PN ··" r 1'i:1;s ~e r;!, ·1ll l'l'IJ J-: anti ·<! 
A" d.,sina:ura-, \'l:'llCJc:Jf' f\'" Vi f> iJ;cpn ssus o r>~,n • ro r~El)PC·iJ\11 1'1 r;ro·.: •; r· cc.:: G.l'fCs·::.-;1 d•J :\ t.S ll,tll •:c: 

o•,·:~·r~c· !':l!l F.t•:.<Jl""·~a~ :.;P;lllt·n wHio do: .rr·!.:i.,;trro, ú JiltS<'Ifi''~·~l'r'tr,(it :l'tlll! • . !\ t:-1:1 . ~c filt'·'mo ann. C' •!!' ;t.<.., r$ 
t\Vl;:it) pr•• \ '111. o ;'<1!1 t 1)1 qlll IJUCil'l1 • ta .11) r:!;í'\, o.o~. jJ•Il' ano tleeor i'hlO. 

·---------------·-··-----. 
Parág• a ·:o Único -- Ficam cancelados os registros de: 

- criadouros e\'er.tuaimc nte pnc s;a J I'S Prn dcs~
côrdo com as condições m:r.im .. s PI't\ ista' n J p e r é" ria n.0 

IIJB; 

- comerciantes de animnis ~llvestres efou de peles ou 
couros de cspc;.cimes ela fauna que não comprovarem scrern 
êsses produtos oriunrl0s de cr:ac!om'ls registrados no 
inslituto. 

4º - DE:tr-rminar que a expedlç-iio de Gt ias de Trâ"l
sito a que alude a Lei n 'J 5.197, em seu artigo 19, somente 
é admissí\'el: 

n) rara h1bi1itar o trânsito <'r" remanescentes d., 
peles a que se refere o artigo 1°, dc.·t 1 Portaria, com \'U-· 

!idade até 30.4.7!. 

b) para os produtos pro\·enientr•.; Jn criadot:ros desti
nados à criação de animai,; s'l\r.-strt!S f'~ll':l fins r._c.nômicos 
c fndustriais, Ic.galiL:udos nesta Aularquia; 

c) a favor de caçadores lcg1!1ncntc h~b1~:t:::dos no 
IBDF, p'lr;J o exercício da caca Hlllad ·risb : :;,; áreas 
prcv·a -ncnte dE'limitadas pt:ln Auhrqui 1, de,-t :nada5 ao 
transporte de espécies e quar.dcla :ies <tnualmcn,e divu lg J

clns pelo ln:.,tituto. 

d) p1ra o tr1nspo1·te ele espectrnrs da fa•.1na domes
ticados (aves c out ros an imais de c•st imnçãoJ; 

e) em casos especiais, m:>diat,tc exprc::.~n auto rizé:ção 
da Presid&rtcia. 

5° - Esta portaria entr<> em \·igor na d~ta de sun 
publicação, r evog,ldas aa di~pu~i~·õcs em contrório. 

Rio d<! J.meiro, ll de jJneiro de 1071. 

(a) Newton Carneiro 
Presidente 

Publicada no D.O . - · .<:;,•çf o 
22/01, 1971. 

Parte li, de 

ComaTca de Alacapá 
Juízo de Direito 

Edit al de C itação de Raul Jesus do Nascimento e 
Este lita Barbosa Nascimento com o prazo de 30 d ias 

Na forma ab:Jixo: 

O Doutor José Clemenceau Peclr·osa l\1aia, Juiz de 
Direito da Coma r~ a de i\lacapá, cnpitu l do Tenitório F't de
ra! do Amapá, na forma da ki. etc. 

Faz saber aos que o prc~pn•e Pditnl \'irem ou r!êle 
conhecimento tiverem que, pt:!o prcsnnte c •a H~:·l .I C'~~.Ls 
elo Nascimnntv <' sua e~pôsa F.stelit <l B !rhocJ N;;>c·~11C'Ilt .•. 

bra~ile:rilf'. c<: f' elo~ r e si .t ~r. h'> C'rn 111[ 1r ince r~ o e nâo s:o;l,;[

d '· co·n o "'t a;:rJ d • tr'nt t d · l' . p·tra resp· n ::!cr<>w ::os tê r
mo~ da aç;io e.·ec .Í\"1 que Se' pr ce~;:a 7 \<c;;t<> J l'ZO, 1110\ i
du o~ lo B<-~:< 0 dt: ··[ ! Lt• d<> :'\ m;:,~ôr.ia SJ:\, cor1 t'\~i'nc .a 
nds .a cidadP, pod.- ·lü •:vnh -.t<i-lJ. !: úl.J r cna rlt' revel a. 
co:n o pr,l:'.CJ ele li di· -:. que COt'l'c'r6 t•m C<irl0t i o, ar-ús a 
t ermilP<:5o d J pr.t ., r o l·~ri.t tl, r,os t~rmv' e a e acür •o 
corr a p;,t iJ:ij ~ e ch pcdw a ~ef!ttir t:·ar,svitos ·< ~~:m.0 Sr. l .. 
.luiz dr Dir,'ito da • 'o,•,rtrt..a tle f..I.tc:·pú . O D;;nco da ,\nn
zonia 51 A, e<.t.oi.Jclr .imento~ 1..ún1 h"<•~-' e:n D 'lé•n, Cnpil.1 
do Estnrlo ào l'nrr e ,\gene a ncot, c;clau .•, ú /cvt)o:d1 11-
dcpcnJ.:ncin com :: Cora àc c ... rvnJ'·o, pot· seJ p:·ocLn·:::d<Jl' 
jud'ici::!l infra-a<sin. (iO, UT inslrurr.ento nexo, advvc;ado 
inscrito na Orr]('m ·'os A lvv;!,r.d s do 13ra:·!l. Seção do Prr(Õ:. 
Cmteira n.0 037, i•,·c. I>26, ~ontr:1 Hanl ,)esua do f-!!SCi
mcnlo e a su~' m lPr. D. f·>telita Doruo~a Nascin,enlt', 
brnsileir .s, c:.sar,o~ p; .~uJri !3:3, rc~idcntP :. e ::!cmic.iLaa :s 
no .11unh:íplo cic: C tlçc.,ne. Cono1rca de .\mc1pá nestl.! Tt•r
rltório, vem e~JH'Í 1san1f ntc Pxpor a V. L:.;u. para nfinul 
r eqcerer, o ~,·>,~ui,, p; 1. Em cLta de 2·t d1 "t!vereiro dt:> 19~ (), 
o:; .Suplicano:; i im ·rat'l co'l: o Surl!catltl um conlrnto p 1r 
ESc"itnra Púi,JicJ, ,, a:..~:·tt:r::l de crc•d it o cc m g:J;·ant\a p'g
noratícia P. h;rotN ria r "lo pn.t.o de 3 a:10s, n•r.cemlo·>~ 
Cl'n~egl'i>1trJr.<'!ll~. ' n 24 de feyert>iro de 1Sü:' co·Tcntc', o 
q.ta: t•Jm•)ll r r. fi:-. • no Banc,1 d e FP-SV.\ :,7 5'1 11. cu~o \'alJr 
a fora juro~ c cor··~:~•ics, ô dE Cr$ üô·l.'l( '',0•1 (o: _uce •! 1s e 
ses!'enta e c1u· h,) il cruz-=:ros r.r.ti:v:: ). ::. NoJ '.~ rn~o~ cln 
cl<ivsula :.; ' c o co r:"l<', a I :lta de cumpri:1J<'l'tfl de qu~.l-

quer das ot>r ·~nçõ . ; ~,5u:.ilr:tns pelos sup\!caJo~ ou pcló.l 
ocori'éncid cl1 ,,Igu ·1 dos casos de antccip··~·iio t,;ga l dn vt:·1-

cinwntos. é co:li'<•r .o :.o snplic<.ntt' o direito r e considt'r~r 
vcnciJo o cor. ..to. p .c!endo ser cxi~ido o lot 1l 
cl3 di\·ida. 3. í•,•n g 1 ·anUa do r;••erirln cenlrato. confcrm~ a 
c J:·u ui a !F' .• Foi d.• !(I tom : s 1 , '· riigo . ['I .'!fcnêr.~ias ::.ssc
gunclas pcl~ J ... gis' >t ão em '.'l' •r. o•. ·, 1 .-in;eira, úr.ica e es
pPLi·~I hipot~·~.:<t, o ·"'··rn irnG, :I i1li <.l.;"'·ritc, a~ ÍlT!, CC'-1":'10 enl 
pl'r hor pp,·utrin. c' S•'ll1'Jventt's, na pwsrr.a c!áu~ula di~cr i
minar:los. 4. !>in.J:o. !•OI' fôrca da clúu~ul~ lOP. do m·!Gmo 

instrumento os nn. '1<:11S apenbndc:; deveriam ficar deposit:\
clos no ( mlÍH~ I hir .,;c ,cJ·~ . em podPr e guarda dos Supli
ccotes. at~o. elos ~.1p:kados que sob as penas da lei , ~c 
con·.pl'O,toC tenm. n , qualidade CtC fiLis depositários, a não 
grava- los, nlien:-í-lc , ou remc\'[-los parn fora rjo;: limites ela 
prJpried,ctP, <pm ': pr;?S~<t r.utorizan::o elo Bane. . ToLiavia 
apesar da r' ~iclez t :; Lr:r.o:: dns t.!l.•usul<t~ pré·eitad:>s, us 
supLkarlc·3 Y6m d<l •lo cte~tir o ignor<.d•> aos bens l:~dos e:n 
poder r·•cu .r:o. co 1 ormz foi C(•nstat:Jdo p<:>l0 ser·;iço de fis
caliza<;5o banc<i•·ia , configurando-se dc~ta forma. além dos 
vcncímc~li.os norm.ois do contrato, infraçiio contratual, o Cjl!i:! 

ol.Jr:ga o BJ\Nl.-0 , exir,ir de iiT'ediJto, a t otalidade ào ue
bito. 5. Outrossim, diante de t · ti~ irregularidades, estit o 
Dane o c;n C<Jndf~·õ( ·. de exerce r· o direi! o que lhe fci ottt' r
gado pela cl 1usuln ·a. do contrmo em foco, mercê da nu
tol'iza~·ão c,·,y>cinl ' irrevog;\'ll par;, ve:-:der, públira cu 
part:culanõ>t•r,l<'. a •'u Ciituio, , s b<'J•S apenhadua, a], lican
d~ u liquido ::~pu ra J no pago~mento VI nivid«, comprcut
dcr.C:o o pr in •;ip:.ll, J'.H'I,s e a·~essó i os. IS I' O POSTO, j<i e~-
~ otado torlos os m! os SLtasórios paro uma soluçiio arniga
vel , quer o Supliconte com fundam<:ntu no a r t. 298. ilt ns 
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'VIl e Xri d:> Código de Proc~sso Civil, intentar a cor.~pe
tente ação executiv::t contra o sr. Raul Jesus do Nascimen· 
to e sua mulher, pelo que r equer a V. Exo .. se digne • rle 
m :mdar citá-los, por qualquer meio em direito pcrmitich>, 
e.;pecialmente por mandDdo ou cat'ta precatória, para virt:m 
a Juízo pagar, no nrazo de 2l horas, a quan tia constante do 
extra to de contas anexo, m'l.iS as comissões e JUros ban
Cllrios de Cr$ 917.530.40 (no•.recentos e dezesse te mil quf
nhentog e trinta cruzeiros e quarer:tJ Cl'n tGvos), mais comis
sões c juros bancúios e morat6rios, contados a partir de 
30 cie junho de 1962, mais a multa cu 1tratuaf de JOO ~ sôbre 
tudo que estiver a dever (cl:iusul.:J !la .) do principal juros e 
despes<Js, comis~Õe!J. custas judicü.is e detr~is d espesas até 
final. SCJb pena de não o foze:Klo u•a r o BANCO do d is
põsto no item 5 ciê~te petit6rio. ou d.~ Ih~ ser em penhor:;~
d:Js t'lntos bens quantos bastem para o integral pagamento 
d1 dívida, intimando-se o Suplicado e sua mulht:r para , se 
quisere:n ofereC'er a defe::a que tivt' rem, pwssegufndo-se 
11os ulted<; rcs rlc d it el t0, em tudo obsen·ar<as a6 fo rmali
d ades legai~. Ne~tPs Têrmos, protes t;mdo p 1r todos os me ios 
d e pro\•&s adrniti•jas em d~reito, r{epniment.o pessoal exames, 
vistor:as, perícias. a rbitramentos e tudo mais que carrente ~e 
torne. dnndo a e;ta o valo r de C1$ 917.530,.;0, pa ra os efei
tns fbcais. Pede DeferilTlentu. Macapá em 30 de julho de 
1962. u. pp. Evandro Diniz Soares - Ad\·ogado•. Despacho: 
- Ci1 e-sl' por Ed ital com o prazo de trint1 (30) dias, Ma
cupa, 23.04.71. 2.) José Clemenceau - .Juiz de Direito.' E 
para que chegue ao conhe~irnento dos intere ssados, e não 
possaJ'I de fulurC', alegor tgnorância, e~:pecir o presentt> e 
cutros iguais que serão publicados e aftxa<lc>s na forma da 
lei. D <~do e pas:;ado P.esta cidade de Macap1, aos dezesseis 
dias do mês de junho do ano de um mil no\·ecen tos e se· 
tent:: P hl.im. Eu, 1:'\ino Jesus Ar .:mha Nune.;, Escrivão em 
exercício, subscrevi. 

José Clemence:m Pedrosa Maia 
Juiz d e D:rei to 

Contrato de fo rnecimento de embarcação 
de mad eira de lei que entre si fazem o 
Govêrno do Território F~d t> ral do Amapá 
e a firma Teixeira de Melo & Filhos, de 
Belém do Pará. 

Pelo presen te instrumento particular, o Ten;itório Fe
deral do Amapá, Unidade Administra ti va da República Fe
derativa do Brasil, com sede na cidade de Macapn, capital 
do me~mo Território, d::~qui por diante dcnc.minado simples
mente Terr itório, r epresentado nest e ato pelo senhor Rai
mundo Nonato dt> Araújo Filho, representante do GTFA 1 

em Belém, de um lado, e do outro a ·fi ;·ma Teixeira de 
Melo & Filhos (Estalei ro de Construções Navais «Mestre 
Afonso• ). C.G.C.-MF n°. 041!94200 estabelecida à Rua de 
Belém n°. 7, em Belém do Pará. daqui por dian te d enomi
nada simplesment e Fornecedor, representada n este ato por 
seu sócio senhor Celso Cabral de Melo, trm entre si 
ajustado o presente Contrato de fornecimento, mediante as 
seguintes cláusulas, co.>ndições e obrigações: 

Primeira: O Fornecedor nos t '>rmos da proposta-or
çamento datada de 21 de maio de 1971, aq tti a nexa por có
pia em «thêrmo-fux», se obriga a forne..::er ao Território 
uma embarcação de madeira rte lei dt construção em sis
tema de U-V, com 18.00 mts. de comprimento. 5,00 mts. de 
bôca e :!,00 mts. de pontal. conforme espEcificações deta
lhadas na mencionada propost a. 

Segunda: O valor total do fornecimento é de oitenta 
e três mil novecentos e t rinta cruzeiros (C1·S 83.93o,oo), pa
gávtis em três parcelas distintas obedecendo os seguintes 
estágios: 

a) Cr$ 3o.ooo,oo ltrint a mil cruzeiros) quando a qui
lha estiver 110 picadeiro, talha- mar de prô3 · cadaste, cora l, 
espinho, redondo de pôpa e a primeira casa mestra esti- 1 
verem no lugar; 

b ) Cr$ 3o.ooo,oo (trinta mil cruzeiros), qua ndo o cas
co estiver forrado e com o conv(:s pronto para receber as 
obras de acabamentr1; 

c) Cr$ 23.93o,oo (vinte e três mi l novecentos e trJnta 
cruzeiros), cont ra a entrega da embarcação flutuando. 

Terceira: O prazo de entrega da emt>arcação será de 
cento e cinqüenta (15o) dias úteis de serviço, a contar da 
assinatLtJ'd do presente Contrato. 

Quarta: O Território entre~ará ao Fornecedor a té o 
término do segundo está gio da construção o sistema pro
pulsot· a ser aplicado na embarcação. 

Parágrafo ú nico: Ocorrendo atmso motivado pela 
falta de entrega do sistema propulsor, os dias úteis de 
atr aso apurados serão despr ezados no prazo indiciAdo na 
cláusula terceira. 

Quinta: Em caso de atraso no fornecimento aqui ajus
tado, o .l<'omece dor flca sujeito a multa da 0.3°'0 (três por 
cento) por dia de atraso, calculado sôbre o valor da parte 
não executada. 

Parágrafo Primeiro: Por infraçã,o de qualquer outra 
condição do compromi sso assumido, será aplicada a multa 
de 1QU, 0 (dez por cento) sôbre o valor total do presente 
Contrato. 

Parágrafo Segundo: O Fornecedor pod erá reco1·rer da 
pena lidade que porventura lhe fôr aplicada, dentro do pra· 
zo de v inte (20) dias , contados a partir do recebimento da 
notificação, sendo que as peoalldades só poderão ser rele
vadas nos casos de fôrça maior, devidamente comprovados 
a critério do Território. 

Parágrafo Terceiro: Nenhum pagamento será feito ao 
Fornecedor caso lhe tenha sido aplicada penalidad~t, antes 
da mesma resgatada ou efetuado o pagamento, digo, depó
sito correspondente, no caso de interposição de recurso. 

Sext3: Para os efeitos legais prE:vfs tos em lei , o pre
sente Contrato se t·á publicado no Diário Oficial do Terri
tório. 

Sétima: Os contratantes elegem o fôro de Ma capá 
para qualquer procedimento judicial em decorrência do 
presente Contrato. 

E, por assim estarem justos e contratados na presen
ça das testemunhas abaixo e pa ra um só efeito legal, fir
mam por s i e seus sucessores o presente Instrumento, em 
quatro v ias de igual fo rma e teor , o qual não está sujeito 
ao impôsto do sêlo, n3 conformidade da lei v igente. 

Belém, Estado do Pará, 16 de junho de 197 1. 

Raimundo Nonato de Araújo Filho 
Territ.órlo 

Teixeira de Melo & Filhos 
Fornecedor 

Testemunhas: 

Rocque de Souza I:ennafort 
Sebas tião Expedito Miranda 

Divisão de Obras 
Apxovo e Publique-se: 

General Ivanhoé Gonçalves Martins 
GovE-rnador 

EDITI\L 

Tomada de Preços n°. 09/7 1-DO 

Construção do Gi11ásio Polivelente "Tirad entes·· 

De ordem do Exmo. Sr. Governador do Territól'lo Fe
deral do Amapá , fazemos público e damoa ciência aos in
terersados, de acôrdo com o Regulamento Geral de Conta
bilidade Pública e a Lei n°. 200, de fevereiro de 1967 que 
nesta data fica aberta a presente Tomada de Preços para 
ex ecução de Obras neste Território. 

l. Data e Local: 

1.1. A licitação realizar- se-á às 9:00 horas do dia 13 
julho de 1971, na sala de reuniões do P alácio do Governo 
do Território, nesta Capital, ocasião em que se receberá e 
procederá a abertura dos envelopes contendo as propostas 
de preços das firmas. Na mesma oportunidade. a Comisslo 
e os representa ntes das firmas presentes à reunião, deve
rão rubrkar tôdas a s vias das propost as apresentadas pelos 
demais concorrentes. 

2. Do Objeto: 

2.1. A presente Tomada de P reços t em por finalidade 
contratar e execução dos se rviços de construção de um 
Ginásio Polivalente, por empreitada global, neste Território, 
de acôrdo coro as plaRtas de arquitetura, de ins talações, de
talhes e demais especificações, normas de serviço, que em
bor a não tra nscritos passam a fazer parte lntegrnnte dêste 
Edital. 

3. Das Plantas e Especificações: 
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3.1. l\s plantes .de arqu!tet'l r<l , instn!açôcs, det2Ihes e 
especific<:~ções referentes ao pro~eto obj::!to dn Tom<Jda de 
Preçcs d,• que trata o prese1ote Eàitul Fcr~o fo•·nccidas aos inte
rc>ss:~clo~ mediante o fornccim:.'uto do p<1pel lwJ:or:.·~;fico e 
soliclt'lç'"io ao diretor da Llivi~ãG de Obras do Govêrno do 
Te nit óri Cl . 

"3.2. 03 d3dos, pl:mtas e especificcçõcs Í 'Jrnecidas, s ão 
considersdos patte integrante dl:sfe Edi t<11. ca prOJJO~ta ven
cedora e do contrato a ser firmado, independente de sua 
traascriç::lo neste dvcumento. 

4 . D(•S concorrentes: 

4 .1. Poder5o conconec tô:l:Js as Iirm '" It:galmcnte re
gistradas para e-...:ecução à e obrJs p:=trJ êste C ov'"rno, no 
Serviço de Arlministraçi.io Geral - .S,\G. 

4.2. A:-!m dessa comr•rC\'"lÇ::'o. os p'l!·ticipantes serão 
obrigo los a a[Jr-esent,n·, enl re os d"rn'lis doC'umentos, os se
guinl.:s, rel"tivos <:: capacidRd::! fin·.nceiJ'a e técnica: 

a) Capacidade fin<Jnc<'ira: Pro·,·a c:e fer capi t<J I soc:inl 
igu:1l ou snpc·rior a duzentos e ci '1oücnta mil cruze:ros 
(Cr$ 250 .. COJ,Oú). integralmente regi~t;·adt; 

b) Capacidade técnica: Para c.;"cuç1o da ob1a ct:ns
t.ante cio pre5ente Eclilal, a firma intê:rE>s: .cla devr-rá nJ.,Je
senta r docu:net•tos de prova de c:-tp .. ctdnrl'" téc'1iCcl da fir
n~t cu do seu Jesponstwel 1u:nic'l, <ucn'aào ror r>ntidade 
federal, est• dctal, municipal ou ,1-= economia mista, para as 
Cjctais tt!'lha éXecutado obr~s con<!énues, Pt·r un'dhd~ de 
trea igu3 1 ou superior a 1.2jJ,n~ . cujo volume de concreto 
seja igual ou superior u 300m3. 

5. Condições de e>:igências: 

5.1. Serã e::ig iuo das íi~·m:ts inte;·ess1dJs a cnu<:5o de 
quinze mil crtiZ0iros ( Cr$15.000,0J), pura apre~·cntac;5o da pro
posta, assi;'la<ura do ccntr::tto e sua fiel execuçi:io. 

5.2. O recolhiment J da cauc5o será efetu 3d a até 24 
horas ant:::s da ab~rtura das propo~~ns , n:~ Tesovraria do 
Gove:·no do 'l'erri'.ódo, ap0s o deferimento do Presidente 
da Tomada de Preços. 

5.3. Dos encargos: 

:.;) A firma vencedora competirá a complementação do 
p!·oje~o, c:llculo estrutural e detc~lbes twcessilrios a exe~u
r;ão, o fornecimento de todos os mater ·1is. serviço de mão
de-obra, icstala(;ão do canteiro e cqu:vtmentos necessários 
a completa e perfeita edificação do i.:.•)\·•.J; 

b) A firma se responsabiliz·wá: Por quai:<q.•'-!r d8nos 
pessoais ou maferi<ds que ocorrerem durante a execução 
da obra, inclusive a terceiros. Pelo pagamento ele seguros, 
impostos, leis sociais e a tôda e qualquer clespe'a r efer en
te a obta, inclusive licença em r'"partiçõçs munidp<:~is, r e
gistros etc. 

G. Das propostas: 

6.1. Os concorrentes de\·eriio <tp resent:tr suas pror-os
tas de preços lavradas e rubri<.:aclJs no fêçho, com o se
guinte conteúdo : 

n) Declaração de inteira submissão nos têrmr.s dêste 
Edital e a tudo que se contém no Regulamento Geral ele 
Contabilidade Pública e <l Lei n.0 2ü0. ele fevereiro de 1967. 

b) Preço global pnr<:~ a execução da obra, reservan
do-se ao Govêrno o di reito de contratar parcia l ou total
me;'lte 11 obra. 

c) Orçamento c preço unitário, <.:om os qu::Jis obteve 
o preço global. 

d) Pr<Jzo em dias corridos, para conclusão da obra 
cont<Jdos a partir da expedição da 1.a ordem de serviço ex
pedida pela Divisão de Obras do Govérno. 

e) Cronograma físico da obra. 

7. Da ::tbertura d:1s propostas : 

'i.!. A abertura das propostas de preços far-se-á pe
rante a Comissão designada pelo Exmo. Sr. Gove1·nador e 
representantes dos proJ;onentes que comparecerem à reu
nião no dia, hora e local indicados neste Ed ita l. 

7.'2. As propostas serão apuradas e julgadas pela Co
missão que elaborará o respectivo quadro comparativo com 
b:1se nas condições dêste Edita l, para posterior hornologa
ção pelo Exmo. Sr. Go\·ernador. 

7.3. Será considerada ·;encedorn c a e:'t~: a:l,i•t•l:c.! Jo:> 

os SE'rviç .·s, a fir!n que melhor proposta 8prc:sent::tr pa··a 
execução d JS ser v. ·os. 

8. Do Contn:<c,: 

8.1. A>r.in'1ttP"1 - Após homol0t(1ção pelo .c.xmo. Sr 
Governador c:a <ttH :lu reuni.":o para r ::coih;mento das prfJ
postas, a Íir:r.a vc 11ce .. ora serA cnnvidada a a8sinar u.11 
C<>nt r ato para exec t:·ãn c' os SL. \ Í';os objeto c1.:.,te Edital 
pelo qual se obdg <oo f'el curr•ri'imeuto cto proje:o, e;;p,~
cificnçõ~s L~cn'cas ' d-e S11a pr·,pusta e das clem~ i s dist~n 

siçõcs r!esla foma. a ele Preços. 

8.2. Início cl:l: oi.Jra.; - As obras serib inici:-v]-:,s <•PÓS 
a ordeu1 de início >s '·"l'\'h;Õ.;; e:,peJidn pckl Divi~5o de 
Obras do C ovérnlJ d) ft•oTiLória . 

8 .~. P 1; nm"n 
~erA efetu<Jdo co.11 
d" D~'ô•·do c0·n boi 
dos pela Di\ i sE. c Ci 

J - O p~w~nnento à firma conotruto•·a 
at toríz:1~ilo do Govêr'!o do T(.>rritórin 

th' d~ neJit,'Õ~s dos 3t'l'viçoJ, <:xpedi
Ou:·no. 

§Único - s:, Sf'•ão etdu'ldos pagam<:ntos das fltu
ra s cujus boletiii:J ··jnm e4.uivalentes ou superiores a Jfl0 

0 
do valor eontr<JtUi1 . 

9. Pt escri<.:Ü(? i c·· ais : 

9.1. Os pr"P' 1P•1te' p· d.t :·i:; o se>r atenrl idns 11a fliv;sf:o 
de Obras di~ri.ln" te. nas horas normais de expedient~, 
para uu .. isqu r <>s,· ·recimr·r:: r,s a respeito ao nss.mto. 

r .2. A 'J'omad 1 de Pn:(os >1 C}Ue se ref,~r<> êsLe Edi
t a 1 porL·r.1 ~.e r tr<ll' r c r· l::J ou an >!ad.1 s~ as p,·opos tas "p1 c
S2ntadas p1ra a c sl•"'Ç •v n'i.l ir,te.e<~'"rt·rn nu Govêrr .o 
Cio Te:-ntóno, sei1t u2 ca.ta •. os lic.tantes o direilo àe re
clamacão ou mdani .1ç:;o. 

9.1. N<1o ~r· J';ilar:l dn r2 •ju~iamentil de p1·eços 
a!')resent::do.; em r :opostn. 

9.-1 . Serit Ia . bdo ·tos pnponentes a ida r:o cantei r? 

de trab~lho r .3I(l s< t:<.!rtificar~m de sua naturez.J, difil:Ul
dades qu::! P'"ss<t h r '~sPntar <Jus r "ndim<!ntos elos serviços 
ad<11itindc-:;e em c· ns~'qi.\ência, c'mhecirnentu perfeito de.> 
lo~al d;:J obra. 

Macapa, 22 à;) junho de 1971. 

Cel. .\JO:.lvaro A!ves Cavalcanti 
Presidente 

~ng." Joaquim de Vilhena Ne tto 
Membro 

Cnp. F ·::ncisco l\Iedeiros de .A.raújo 
Membro 

Divisao ele OlJras 
TÊil:\IO I•E HI~CEBI:\ff~TO DE OT3n.,\S 

Aos quatorze dias d e~ mê'l dé junll'l do ano de hum 
mil >Jo\·cct•ot,1R c · l~tl; flta e hum (lJ.Oti. l!líl), nesta cidade 
tlc \lac.pa, p ·la ( ·miss:1o infr.l-assinnda, <.:o!npo~>;ta peJ, s 
senhores Cd A 1:11. aro Alves Cnvakanti, Sl·crd·lrio- Ger ul 
Eng0 Joaqu i·n dt> illwna . ·etto, JJird~ll' da lJivisf:.o de 
úbras e o C:1p. F!' .(· i~c·~~ :\!~ddrns ele Ar.n::_in, ("JwYe 1;a 
~c;.io de Mu i."l' inl, cnmti! uí·!a conrorme Po:·ta'"ia Uuver
namon tul n." 3H! t• ·Gl,B p iiJll'uiLt no Diário OHc:a l n.0 

tlltl 19üfi, foi proce idv o re•'" 'ti· ne:•l.) I<~S obr<>" de cons
t rução da SE'de da 'iuperinkillonetu ,:e Teler·omunica~· ôes 
do Amapá (SU'J'EL 1.\l'A), tH•sh ci lnde, executltda pel.a 
f1rma J. M. Costa , ~cHntruto ··a e lnaobiliiíria Ltdu. confor
me crmtra to l"iriiHlt J em u:u :!.l \.170 e publit:ado no Diário 
Oficü.J D0 I :2!31 62. ;e !-! n !J, 12 70. 

Hefe:-ida obr · no vah 'r d e f't·S J 23.210.00, fo i t·xe
cutarla em rcp;ime .lc empr<>itada global t.: supervi~ionaclii 
pe la l"isc tliza~·ão (j 1~ awüvou o:; ~ervi~~I)S co nstantes elo 
La udo Desr·ritivo LUe ueompanha ês~e têrmo. 

E, como não houvPsscm quaisquer contcf.taçõcs sô
bre lll "IH'inuada cl.ra. apresentando-se cnnc-luida a dentro 
dod ditnn,es cont r1·tuais firmados, lavrllu-se o prlCsente 
têrmo t•.:: qtwtro \ :11s de igual IC'or c forma que vai assi
n ado pel<• Comissão Pcrmauente de Hect!bimenco de Obras. 

:\llinpá, U d(' junho de 1971. 

Cel. i\dãlva ro Alves Cavalcunti 
l 're•itlente 

Eng. 0 ,lo11qulm de Villtena Netto 
Membro 

Cap. Francisco tlleJeiros de Araújo 
1lembro 
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LU'D~ DESC UTJ\'0 

(;';rdc da SUTEL~JAPA ) 

Lnc;l l iz·~ção:- O imóvel HStí s iLlUJo à Rua Lr(\pol lo 
~lachadv, e squina com a Av. Cc l. l't'vt:(•I io 1\ula, u~sta 
ciJado. 

Ca r ~cterh tic ·t:- O p~<'·dio é té• rrco, construiJo em 
o!Yen'll'ia tk lijolo~1. e•.br·L·• t ' l'nl t t>:has J ~ f,bro-c:!n•ento, 
c;;qua Irias P ll~ nwdci ;n I' ;>inl;t h· t~ oko ü IMS ·~ d'Jgua, 
constr.n h d JS ~egu • nll' S dr.pe·1df U"i'J!-: E:;t t·ada - Cír~.;ula
çiio, Chf'fia de OpcrDcüo "' \I :1ut 'lh,"io At.in•in is lrnçüo, 
TOX>I do E'(p ~d: onte, Ua b. r! o.l su ~.>c r·ín tP IHi~:J tl• , lli:;trlbuiçiio 
d • S·n ti, Oí:i ·;i ua [{ ir.l' n, (\'!lti'' a:.~ ( nmll!J . e,H;fl~' , Cl•pa e 
L'on; ullo ~a nit:>'i0 c Al ·n•xanf:t lo li.!rul. 

Án.:u de Cn l" tru<;tio:- :!l~.r o ~12 . 

I'rP ~ o :- C1 S t ·n~JO.uo . 

~. l t·:>pii, 1-! rle jun '10 <Ir 1971 

Engo, U .111(! !8R l.1 •h tlo Lopt·~ 
'-i!VCI 2~-!3 

Urululw:.o de~ \lor•:i· l'in~o 
' he i•' tl:l ::i. d ..: Ol!r :" 

Murilo de ,\1 n•,•'rlt ,\'on·Ir·t 
Jk~r·td .~s la 1~ .\ 

:'.Ti~'lTAIJO 

,\(ls qullorz0 tiias do n·ê~ de junh·· do nnn de hu m 
tr: l r.o\·en•ntcs u se t~>l't.l P hnrn (11.oü.l!l7t). nef-1;1 c·i dade 
Jt• ~Íilt'IIPÚ. a Cll t:1i;;,..[ir, l lifra-a.-~ :i. ! H, eo• r~~::. ta f>E'IO se
llil rt; !--ng•. (l(n.;~rlu~ L• ll.-t1 J., }' s ni\'PI 2 ~-B. llratuliar.o 
<f , :v1cnw l'iulo. CIH't'e da Sl't;iit rl:• OIJ ra .. ; ~:urilo dr· Al
meida ~. 1 .rcira. [),•, 8llhista, nível 1<:- \. at" t.t a e t.nclusiio 
dJ ob .,, d e eonstru~;út• d,t &e•' e la ~L:Tí ,J,~l AI • .-\, s itua:!!!. 
à Hua Lt•opoldo '.! ;el1ad0. I'HJlli a < om A:. Cel. t'r l cório 
Hôlu. cuJn cr nt1·atn finnado l'm .)3 .:e dl', etiibft• de J!l7J 
c•!lrc o Uo•:t:mn dt\-.'t> Territóri•· e n. [i ma J. ~1. Costa 
C J llSll'UlOr:.l c !mobiliária Ltda., ro i lil' l rue JtC Obt\ dCcido. 

:1tuel:lpá, 1-! de jut~ll o de Hi . , 

Er.go. Doogll.l!' Lo··atc. Lopes 
[\Í\'Cl ~~ B 

Urntulinno :!I:' l\l· r" i; í'int'1 
c' h•:fe d:1 t'. tl,! u Jfil:l 

l\lurilo rlt' ;. lrnci a ifo :cir.l 
llcsel!!li ~ ta 12-A 

D ivisüo de Obras 
t.pr0v0 c Publique-se: 

G encr al 1Vé ' hrA'' C onçal\'t:!S Mar tins 
G ,,\ ern.tdúr 

EDI T AL 

Tomada do Pre(,'os ~o 1 O '71- ;)0 

Con.,ti'uçiio do Quartel «Plác:do o e Castro» 

De ordem rJo E:.mo S r. CO\"Nnado· do Território 
I'eder3l do A:na p;,' . fai'f:>'1lOS J.>Llblico e dam ~s ciência aos in
letressados, de ad}rdo com a Re~ul~mentc Geral de Con
t abiiJaacle e a Lei n.0 2(11), de fc\·ereiro de l%7 que nesta 
clata fica aberta a presente Tomada de Pr~~·o:; pa ra exe
t·uçiio de obra s, nt:ste Território. 

l . Dc1ta e local: 

1.1. A lic ita ~·ão real'za: -so {> à.; 9:00 I oras do dia 14 
c e junhc de 1 !'71, na s<. la de ru nic~s do Palácio do Go
\'ér no do Tel!'iLór ir>, nuta c;,pit:.l c.c ·-.si8o ,'m QL.e se rece
b erá e se prr,cedeJá a <:bertura d •S Pnvelt'pes contrndo as 
propostas do pre~·os àns firrnas. Na me~m a op Jr tunidade. 
a con·.issão e os rt>pre~eutantcs das firr.:1as p1esentes a 
reunifin, deve1 ão rubricar t ôcias as v: as das propostliS apre
sentadas pelos dem<.~i s concorrentes. 

2. Do objeto: 

2.1. A p resente T omado de Preços t em por finalidade 
contratar a execução dos ~en it;os de const ·u~ão do Quartel 
«Plácido de Castro>•, destinado a G ué1rda 'i'erri tór ial, por 
emprei t ad<.~ global, n c~te Te rril ório. de acô··do com as plan
tas d~ arquit e tu ra, dP instéllaç0cs. detalhes e demais e<pP
cificaçües, normas d e ser\' iço, que en1bora não t ra rti', r. tas 

1Jassam a fazer pm·te integronte dêste Edita!. 
3. Das Plantas e Especificações: 

5a. pãg. 

~-l. As plantas de a rquiletura. in&t.ala<.:OE'S detalhes e espe
t.:ifiCJÇÜcs r eferente ao projeto da T omada df' Preço~ de que tra
t a o p!·c·sente Edital, serão fornecidos aos interessados mediante 
o fom ecimen'o <1o pane! heliográfico e solicitação ao -iiretor 
da Divisão d e Obras do Govêrno do Território. 

3.2. Os dados, plant as e especificações fornecidos, são 
considerados parte In tegrante c! f>., te Edita l, da proposta \'en
cedora e do contrato a ser firm ado. independente de wa 
t ranscrição neste dccun~ento. 

·l. Dos concurrentes: 
4.1. Porieriio concorrer tôd:1s as firm1~ lega lmente re

gistradas para execução ele obras pJra êste Govl>rno. no 
Serviço de Aaministra~·ào Geral - SAG. 

1.2. Além des m comprovação, os participantes serão 
obrigados a aprrsentar, entre os demais documentos, os 
seguinle5, 1·elativos a rapacidade financeira e técnica: 

a} Copa.:jjode financei.-a: Prova à e ter capital social 
igual ou supPI iür <1 duzen t s e cinr:üenta mil cruzeiros 
(Cr$ 250.000,' i.). intl'gróilmente registradt~; 

b) C:np:Jcidad<> técn ica: Paro a execução da obra cons
t ante do preslnle t:rlita l, a fi rma intere~sada deveni apre
sentar doll!n· entos de p rova de capacidade lécnicu da fil·
ma ou do seu respon~<'l\·el té-cnico, atestado por entidade 
ff"deral. es tadual, mun;cipal ou de e conomia mistn , paro as 
q uH!S tc!"!ha rxecutndo obns congénen:s, por unidadt>, de 
l•n•:. igt11l o:.t superim· a I.Z50 m2., cuju volume ele concre 
to ~Ej::l 1!; I<~ I ou supt· rlo1· a 30t! m3. 

G. Condições de exigências: 
5.1. Sera exigido das firmas int.er cssaà<Js a cau~·ão de 

quinze mil cruzeiros ( 15.000.00), para aprcse r.tac;ão da p ro· 
pos a . as.~inatura do contrato e sua fie l execuc;ão. 

5.2. O recolhimento da caução serã ~: fetu~•da &té H 
h oras antes da abertura d·1s p~opostas, n<~ Tesour rtria dv 
Govêrno do Território, ap6s o deferimento do Pre;idtnte 
à a Tomada de Pre~·o~. 

5.3. Dvs encargos: 

a ) A firma vencedora compf.tirá a complem entaçilo 
do projeto, c.:. lculo e>st ru tural e d et alhes necessários a exe
cução, o fornecimento ele todos os materiais, serviço de 
mão-dc-ob1 a, instalação do canteiro e equipamentos neces
sários a completa 0 perfe ita edificação do imóvel; 

b l A firma se responsabilizará: Por quaisquer da nos 
pessoai 3 ou mm eriois que oco;-rt> rem durante a execuç2o 
d a obr a, inclusive a t erceiros. Pelo pagamento d e segu
ros, imposto~. le is sociais e a tôda e qualquer despesa 1 e 
fe1·ente a obra. in..:iu~i\·e licença e m rep:ott t iç<i<>s munkipa is, 
registros, etc. 

6. Das propos tas: 
6.1. Os conce- rre>ntes d e \'f'riio apresentar suas propos

ta!! ele preços la\'l·a das e rubl'icadas na f êl:ho. com o se
guinte corttO:Jdo: 

a) Decloração de inteira submissão aos tênnos dêste 
Edital e a tudo qut' se contr?m no ReguL;mento Geral de 
Contabilid~de Pública e a Lei n° 200, de fe\'ereiro de 1967. 

b) Prer;o global para a execução dn o!;ra . rc•set v.lndo
se ao Gu\ (rno o tiit eito ele contr~.tc.r parcia l ou totalmente 
a obra. 

c) Orçamento e preco unitório, com os quais obtvve 
o preço global. 

d) Prazo em dias corridos. para conclusão da obra 
contados a parti r da ex[.Jedi(,'ão da 1 a. ordem de ser\'iço 
expedida pc•la Divisão d e Obras do Govêrno. 

P) Crcnograma fts ico da obra. 
7. Da Abertura das Propvstos: 
7.1. A abertura das propostas d e preços far-se-á pc

rente a con.is5ào des ignac!<l pelo Exmo. Sr. Go\·emador e 
r epresentantes dos pr.,ponen tes que comparecerem à reu
n ião no di;l, hora e local indicados neste Edita l. 

7 2. 1\3 propostas s e<ão apuradas e julgadas pf:>l" Co
mis~~o que elaborará o 'espêctivo quadre comparativo com 
b.1se nas ctmdições dêste Edital, para posterior hom ologd
ção pelo Exmo. Sr. Governador. 

7.3. Será con~ ic!Pruda vencedora e a esta adj ud icados 
os serviços, a firma que melhor proposta apresentar para 
execução do,: serviço~. 

!l. Do Contra to: 
r,.J. i\ssinntura: Após homologação pelo Exmo. Sr. Go

vernador ela a ta ela r eu nião para t·ecolh:ntento das prcpos
tas, a firma venct>dora ~erá convidad a a assi na r um con
trato para e~:ecução dos serviços objeto dêste Edital pelo 
qu1 1 >e obrig;,. ao fiel cumpr·im ento do prcjeto, especificn
çiiPs t .•cnir· ~ .- de sua p1·opo~ta e das demais disposirões 
desta To!~ ... ~ ~· ,,., P1·eço~ 
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8.2. Início das Obras: As obras serão iniciadas após a 
a ordem de início dos serviços expedida pela Divisão de 
Obras do GoY(rr.o do T erritório. 

8.3. Pagamento: O pagamento à firma con~trutora será 
efetuado com a autor izaçt;o do Govêrno do Territorio, de 
acôrdo com bolet;ns de medições do! aerviçcs, oxpedidos 
pela Div isão de Obras. 

§ Ünico - Só serãu efetuados p::~gamento1 de fsturs s 
cujos boletins sejam equiv:o~lentes ou supliriores a I O% elo 
v~:lior contratua l 

9. Pre~crições gerais: 
9.1. Os proponentes poderão ser aten:lidos na Di vls lio 

de Obras diàriamente, nas horas nc r mnis de exped i~n
t e, J:ara qu~is~jUH eselarecirr:entos a re.-peito d o as~unto. 

9.2. A Tomad1 de Preços õ qu& se 1 <>fere ê;,te Edital 
poderá ser transferida ou t~ nulada se as propostas apre
sent .das para a construção nãa interessa rem ao Govêrno 
de Território, ~em que caiba ao5 licitantes o direito de re
clamação ou indenizaçt:i0. 

9.3 . Não se cog'l!:Jró do unjuséamento de preço• apre
sentados em proposta . 

9.4. Sera facultado aos proponentes a ida an canteiro 
d e trabalho para se -::ertificarem cc su:1 natureza. difict.ol
dades que possa apresent3r aos rendimentos dos serviços 
admitindo- se em con seqü.:.ncia, conhecimento perfeito do 
local da obra. 

Maca pá, 23 de junho de J 971. 

Ccl. Aàálvaro Alves Cavalcanti 
PresiJente 

Eng.0 Joaquim de Vilhena Netto 
Membro 

Cnp. Francisco 1\Iedeiros de t\raújo 
1\IemiJro 

lHinislério da Fazenda 
ATO DECLARATORIO N.0 01 / 71 

E, 21 de junho d?. 1071 
O Agente da Receit a Fed;- ral e m Macapá, no 

u so de s uas atribuições, e considerando o que dis
põe o Decreto-lei n.0 5, de 1937, 

RESOLVE: 
Declarar devedor remisso o 1 )r,t ribuinte abai

xa relacionado e, como t al inc,t!·so nas sa nções 
previstas no art. 429 e seus pad,;raios, do Decreto 
n° 5R.400 de 1 O de maio de 1966. 

F. ~1iccione 
Solon Couto Rodrigues 

Agente 

Bruynzeel Jllade irus S.A. - BRUJJASA 
C.G.C. 05964.895 

A VISO AOS ACIONISTAS 
Acham-se ú disposição dos HS. Acionistas da 

Bruynzeel Madeiras S.A. - BRU!\1ASA - , na sede 
social , à Avenida Amazonas s/n., Macnpá, Territó
r io Federal do Amapá, os documentos a que se re
feJ e o a rtigo 99 de decreto-lei n. 0 2.627, de 26 de 
setembro de 1940, relativos ao ~xercício social en 
ce rrado em 3J de março de 197 I. 

1\Iacapá, 16 de abril de 197 1. 
Samuel Fineberg 

Diretor-Sc.~perintenclente 
(3 vêzes) 

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 

Hstalutos dos Esta belr cim entos de 
Ens ino J1édio 

(Continuação do número ante rior) 

Art. 45 : A revisão dos exercícios merasa is só será fei
ta no período de um m ês após sua realiz:H;âo. 

§ 1º : A revisão das provas finais somente poderá 
ser feita até oito (8) dias após a data dete rmim;da pelo es
tabelecimento para e ntrega dos resultados fin;~~is. 

§ 2.0 : A r evisão de que t rata &st<' ;Hti<?o ~~ r~. re·.li
zada pelo próprio professor que aplicou a pro,:a, o quul 

ju~tifícará por esct it ?, o julgamento anterior ou nôvo, se 
ecorrer, no prazo • 1<~x:mo de 48 horas apos o recebimen to 
do processo tle re\ ·::ào. 

Art. 46 : Os . xames finais de c<tdfl á rea serão r eali
dos perante baneQ xa ·1.inadora constituída por 2 profes
sôres do próp1 io e tJb:?lecimtmto e da 111esma diseiplina. 

§ único: sen "lre que poss1vel a banca examinadora 
de 1.a época deve 'iJO<tituir a de V 1• 

Att. 47 : O s 'H'Ofcssôres têm liberd-Jde na fotTr1ulaçio 
das q uestões das r ·o-v as e exames e no julgamento elas 
mcstn a s. 

Art. 48 : Os 1xa ·11es ele z.a época de man r<ira excep
ciom.l podEm sor • ·ttel ipado>: par<~ alunos d< s lll:imas lié
ries ele r.m:Jo> o~' lo por r.Jotivos cst<·bde;;:dos e:-n !ui, 
c.bserntdo3 ~ l ccn i~·üPs refere.1tes à frcqC~ucia . 

Art. ~~ 9 : Os xames í!nai~ S'lrão reali•::idos após d<?
corridos os p ;azos nín 'm:;s de lllO e 150 ci:ts etrtivJS tra
balho cscol:..r ~><Jra -.s cursos diurnos e n utunos ie5p&l.:tiv .. -
mcnte. 

Art. 50 : Tri1 h c'ias antes do inicio das aulas ~erão 
res.Ezadcs os e.:-.1111 > ce 2.a ~P<'Ca. 

§ I o : l'rt:-Sl<J , o t'Xnm l s de ".~ época, e-m tôrias as 
di~cipliPas. o~' ulur .; htpediJos de pregtdr exan~~ fiPal d .. -
\'ido o núme1 o de -r.tt ·s ter atingido a per;; ·r.b.,:em prr:
' ista no ~ rti~.o 28 .}ste t:statuto e os r epro\·ado<; em exs
me fin1l de ;.a ~p 1 "-o mt.ximo em duo.s discir:lln<:s. 

§ 2.0 
: Os ui< !OS que por mot:vo de dc>ença ou lu;o 

não f i zer~m r-s de\ ·res par a obte!1ção dn not:. tn•:nsa l, só 
poderão requ0ro>ta oito {H) d'::~s a :cós sua pi csenc;a no est :
belccim ento , " no ·~o d ·ts pron;s lin<:l:s, até 24 !'!oras apt>s 
a realizr:ção c a últ: •:1 pro\ a. 

Art. 51 : O [ · :10 tran· fe r .do que dt'penàa de ~egu•J
da é:poca é o!.1rigao a presté-IO no estabelecin ·~roto em ql.t:! 
se matricular. 

Art. 62 : Qu~ •do o atu·1o transferido tivcr sido repro
vado em dislif;ltnn ou discilJlinas que nüo (;Onsfetn do cur
rículo do e:;t<belec 1 r.r;to em Q<.le se matrlcu! .. r, a sua ma
trícula será detun· "' na série ime-diata. 

Art. 53 : As •ráticns educativéls e:nbora obrlgatóriioS 
não receberãc. not a c 3e estas forem dad:;s não s"rão COJil

put adas. 
A1·t. 54 : As ,,JrMas r eferent<.>s a apuraç;;o do nl"i

mento escoll!~· ~~ão o•j_r1io ser alterados no dtcor.-er c.o 
ano letivo. 

Art. 55 : Ao l!rmin~ de cada exame será lavrada B{.l 

com os r esultados .us mesmos. 
CAPlTULO IX 
Da Promoção 

Art. 56 : Ser apro\•aào o aluno ::tue vbti\·er a nota 
igual ou superior · ·:iAco t5), em cada disciplina resultame 
da média por.derad 1 dus notas n .ensais e í inais. 

Art 57 : ü a mo que obtiver nota igu&l ou superier , 
a sete (7), em cad::t dis ·ipli na ser[\ pron:ov ido UlitOlr>h iGél
meute desde que at:si:.Jça a e::!Jência r~:lati\•a à fn~qucn-
c ia. 

Ar t. 58 : Cnà 1 aluno terá u:n boletim onda se dio 
nnntadas suas mcd ts meu~ais e finai s, fa lt'is e puRlçõcs 
d i~clplinarc3 . 

Art. 51) : Aos 
será fornecido um 
acor.1panhado de h 

lunos concluintes de ambo3 os cicies 
~rt.'icado ou d!ploma conforme o cic •.> 
ônco e~col:Jl'. 

C.\f'lTLL· , XW 
, lo Calené:úio Es~dar 

Art. 60 : Os '3ta 1e!ecimentos cie t!nsino méeio do 
GovÊ:rno d0 'J'eJJ'itl rio ob9en·;nf'c us segui ntes n(Jrma11 mí
nimas q uando :10 l: ·lendúriu escolar. 

I - Ern cun dl funclion:;mento diurno: 
a) 180 dias d ~ t r:;br.lho c:;col"' r efetivo, não computa

dos os dias de r ca :::c;·'v de provas e e~:ames. 
b) 24 hora!! >, na.1ais de aula3 para o ensino elas di s

ciplinas e pt·:.ticas du-:ativas. 
II - Em cur os de funcionam ento noturno: 
a) HiO dias- d tr:Jbalho escolar Pfelivo, n::lo computa

dos os dias do rea iza<;l1o de p rovas e exames. 
b) 20 horas s ~manais para o ensü :o das d iscipli:H!S. 
Art. Gl : O c ilendário escolar será organizado pela 

Seção ce Ensino l\ t'di l da Divisão de Educação prevenGio 
os dias fcriaQlos, s: n tJfic::~dos, etc. 

Art. 62 : A l 'Visão de Edu·.:ac;ão através da S . E. l\1. 
fixará os per!odos e início àas at:las. 

Art. 63 : O c -. rpo docente t erá suas íérhis regul<-1-
mentares no mês c JUlho. 

Art. 6'1 : As ,;riaF para o corpo discente terão início 
logo após o términ d :Js p rova3 finais e ~e prolongarão at6 
o in icio do ano letivo vindouro. 

(Continua no próximo núrnero J 


	

